lei Nº. 2828 de 22 DE ABRIL de 2010.

AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE CONVENIO DE DELEGAÇÃO DE ENCARGOS E RECURSOS, ENTRE MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL E MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA SERRA, VISANDO OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA GERAL JOSÉ URBANO RAUBER NA DIVISA ENTRE OS DOIS MUNICÍPIOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado Celebrar Termo de Convenio de Delegação de Encargos e Recursos, entre a Prefeitura Municipal de Salvador do Sul e a Prefeitura Municipal de São Pedro da Serra, visando à pavimentação com pedra irregular da estrada geral José Urbano Rauber na divisa entre os dois municípios.

Art.2º - Fica o mencionado convênio fazendo parte integrante desta lei.

Art.3º - As despesas advindas deste convênio até ao montante de R$ 298.331,40 (duzentos e noventa e oito mil trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos) correrão por conta de dotação orçamentária específica cabendo a cada uma das partes a participação no montante de 50% (cinqüenta por cento) R$ 149.165,70(cento e quarenta e nove mil cento e sessenta e cinco reais e setenta centavos).

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:


09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação


01 – Secretaria Municipal de Obras Urbanas


09.01.15.451.0058.1012 – Abertura, Ampl. e Pavimentação de Vias Urbanas


4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Art.5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA DE SALVADOR DO SUL, 22 de abril de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

  PREFEITA MUNICIPAL

 Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

         CONVÊNIO N° 
TERMO DE CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO DE ENCARGOS E RECURSOS, CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL E MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA SERRA, VISANDO OBRA DE PAVIMENTAÇÃO NA ESTRADA GERAL JOSÉ URBANO HAUBER NA DIVISA ENTRE OS DOIS MUNICÍPIOS. 


MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 87.860.763/0001-90, com endereço na Avenida Duque de Caxias nº. 422, Município de Salvador do Sul/RS, representado neste ato pela Prefeita Municipal CARLA MARIA SPECHT brasileira, solteira, portadora do CPF de nº. 459.170.940-04 e RG de nº. 2037022981, residente e domiciliada na Rua José Specht, nº. 17, Município de Salvador do Sul/RS e o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 93.235.968/0001-88, com endereço na Avenida Duque de Caxias nº. 1799, Município de São Pedro da Serra/RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LEONARDO LUIZ MULLER, brasileiro, casado, portador do CPF de nº. 410.216.650-53 e RG de nº. 1028264065, residente e domiciliado na Avenida Pedro Chies, nº. 951, Município de São Pedro da Serra/RS e devidamente autorizados pelas leis Municipais de nº. 2828/2010 de 22/04/2010 e 1290/2010 de 22/04/2010 declaram as partes, de comum acordo, assinarem o presente termo de convenio de delegação de recursos, para execução de obras e serviços para pavimentação com pedra irregular da Estrada Geral José Urbano Rauber, com a extensão de 620 metros, na divisa entre os Municípios.


CLAUSULA PRIMEIRA


Os Municípios de Salvador do Sul e São Pedro da Serra  acordam em celebrar todas as etapas necessárias e legais, tais como Celebração de Processo Licitatório para contratação de Empresa, VISANDO A PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA IRREGULAR DA ESTRADA GERAL JOSÉ URBANO RAUBER, COM A EXTENSÃO DE 620 METROS, NA DIVISA ENTRE OS DOIS MUNICÍPIOS, em conformidade com projeto arquitetônico, orçamento, dotações Orçamentárias e dados coletados pelos Municípios. 


CLAUSULA SEGUNDA


O valor total do presente convênio corresponde a R$ 298.331,40 (duzentos e noventa e oito mil trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos), concorrendo cada Prefeitura Municipal com as seguintes importâncias: Etapa 01: ao Município de São Pedro da Serra, 50% (cinqüenta por cento) do valor total da obra, ou seja, R$ 149.165,70(cento e quarenta e nove mil cento e sessenta e cinco reais e setenta centavos).. Etapa 02: ao Município de Salvador do Sul, R$ 149.165,70(cento e quarenta e nove mil cento e sessenta e cinco reais e setenta centavos)., correspondente a 50 % ( cento) do valor da obra. 


CLAUSULA TERCEIRA


Compete ao Município de São Pedro da Serra, a execução da etapa 01, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da obra, referente à terraplanagem geral (escavação/reaterro) e drenagem geral (drenagem e tubulações pluviais).


Compete ao Município de Salvador do Sul a celebração do Processo Licitatório para a realização da etapa 02 da obra referida, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da obra. 


A fiscalização dos serviços será exercida pelas Prefeituras Municipais que à este subscrevem, através dos respectivo técnicos. 


CLAUSULA QUARTA


As prestações de contas das prestações por parte das Prefeituras, deverão obedecer às normas estabelecidas pela legislação em vigor.


CLAUSULA QUINTA


Somente poderão ser feitas despesas dentro das finalidades extremamente prevista no presente convênio.


CLAUSULA SEXTA


Os comprovantes de despesas, os quais não poderão conter rasuras, emendas ou borrões, referente a aplicação dos recursos, deverão ser anexadas ao processo de prestação de contas que será encaminhada a cada Município participante do presente convênio.


CLAUSULA SÉTIMA


Os Município de  Salvador do Sul e São Pedro da Serra poderão a qualquer tempo, denunciar o presente convênio se não for cumprida qualquer de suas clausulas.


CLAUSULA OITAVA


É fixado o prazo de vigência do presente convenio em 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, para conclusão dos serviços.


CLAUSULA NONA


O presente convênio somente produzirá seus efeitos jurídicos e legais após a aprovação pelo Poder Legislativo Municipal.


CLAUSULA DÉCIMA 


As despesas decorrentes do presente convênio correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.


E, por assim estarem acordes, assinam o presente termo de convenio as partes interessadas, juntamente com as testemunhas abaixo.

Salvador do Sul, 22 de abril  de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL

CNPJ 87.860.763/0001-90

LEONARDO LUIZ MULLER

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA SERRA

CNPJ 93.235.968/0001-88

TESTEMUNHAS

1- 2-
